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SenhorPresídente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento n' 0757/2021, de autoria do Vereador RAFAEL DE ANGELI.

encaminhámos a inclusa cópia do parecer expedido pela Coordenadoria de Recursos

Humanos, bem como as cópias das legislações referentes ao assunto.

C à disposição para o
necessário, renovamos os protestos de.=S)ssa estima e consideração

que for
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A C.E.R.H.

As Legislações
assunto são:

referentes ao

1) Lei Municipal no 9.187 de
08/02/2018;

2) Decreto Municipal no
11.712 de 29/05/2018.

Referidos não recebemOs
devido

6o da Lei$2o do artigog

não se enquadrarem,
nos itens l, ll, lll, IV, VI, e Vll

nao

do
Munlcípa
parágrafo único do artigo 2o da

bem como não se

187, no

enquadrarem
Decreto
29/05/2018.

no

bem
no

como
artigo
11.712

do
de

l

''\

Pâula Henrique Yossimi
Gerent:e de Folha de Paga;-'ente
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Legislação Digital

LEI MUNICIPAL N' 9.187. DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018

Autógrafo n' 032/18 Projeto de Lein' 027/18

Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara

Altera dispositivos da Lei Municipal n' 8.318, de 2 de
outubro de 2014; institui equipes para desenvolvimento

de políticas de recursos humanos, e dá outras

providências

O Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 6 (seis) de fevereiro de 2018

promulga a seguinte Lei

Seção

Das Alterações na Lei Municipal no 8.318, de 2 de outubro de 2014

Art. ]o A L:e] Mun]çirzaLn:&3]ê, (8BEêquara-SP/LeisOrdinarias/8318#ad3pat
31, passa a vigorar com as seguintes alterações

1 - no $.3=(ZACê[3qygEg:SP/LeisOEd Dat ; lpaD) do art. 3'

'Ad.3

S 3' Não farão jus à participação em sorteios o Chefe do Executivo, Vice-Prefeito, Secretários das
pastas da administração municipal, bem como os servidores municipais lotados na Coordenadoria Executiva
de Planejamento, da Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popularl na Coordenadoria
Executiva de Administração Tributárlal na Coordenadoria Executiva de Consolidação da Dívida Ativa e na

Coordenadoria Executiva Financeira, da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças; e na Controladoria Geral

do Município." (NR)

no êl1:4=(documento'?siglaljg$DgDlerol831 8#art4)

'Art. 4' Cabe à Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, à Secretaria Municipal de Planejamento e

Participação Popular e à Controladoria Geral do Município de Araraquara a fiscalização dos atos de realização
dos sorteios e seus desdobramentos, devendo, dentre outras providências, suspender ou cancelar a
realização dos mesmo, quando houver indícios de irregularidades." (NR)

111 no arl: 5' (l lmento?$igla=lo&nume ro=831 8#a rt5

'Art. 5' Com a implantação do "Programa", os servidores efetivos cotados na Coordenadoria Executiva

de Planejamento, da Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popularl na Coordenadoria
Executiva de Administração Tributária, na Coordenadoria Executiva de Consolidação da Dívida Ativa e na
Coordenadoria Executiva Financeira, da Secretaria Municipal de Gestão e Finançasl e na Controladoria Geral
do Município receberão um incentivo a título de gratificação pecuniária sobre seus vencimentos." (NR)

Seção ll

Da Instituição de Equipes para Desenvolvimento de Políticas de Recursos Humanos

Art. 2' São instituídas equipes de trabalho designadas para a formulação de uma política de recursos

humanos, focada na maior eficiência do serviço, visando à valorização, capacitação, acolhimento e
humanização no trato com os servidores municipais.

https ://legislacaodig ital.com .br/Ara raq ua ra-SP/LeisOrdinarías/9 1 87 1/3
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Parágrafo único. Tais equipes serão formadas por servidores efetivos lotados na Gerência de
Desenvolvimento de Recursos Humanos

Art. 3' As equipes de trabalho referidas no art. 2' contarão com um grupo de apoio, formado por
servidores cotados na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, com a finalidade de dar suporte
administrativo às referidas equipes.

Art. 4' A designação das equipes de trabalho e do grupo de apoio será feita mediante ato do Chefe do
Executivo, a partir de indicação formulada pelo titular da Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos
e/ou pelo titular da Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos.

Art. 5' As funções das equipes de trabalho e do grupo de apoio serão exercidas concomitantemente e

sem prejuízo das demais atribuições de cada servidor na Gerência de Desenvolvimento de Recursos
Humanos

Art. 6' Ficam instituídas as seguintes gratificações pecuniárias devidas aos integrantes das equipes, a
serem pagas mensalmente, juntamente com os respectivos vencimentos=

1 - para cada membro da equipe de trabalho: gratificação mínima no valor de R$ 533.00 (quinhentos e
trinta e três reais) e máxima no valor de R$ 1 .066,00 (mil e sessenta e seis reais);

11 - para cada membro do grupo de apoio: gratificação mínima no valor de R$ 426,40 (quatrocentos e
vinte e seis reais e quarenta centavos) e máxima no valor de R$ 959.40 (novecentos e cinquenta e nove reais

e quarenta centavos)

$ 1' Os valores referidos nos incisos do 'caput' deste artigo serão reajustadas de acordo com o reajuste
anual dos servidores

$ 2' O pagamento da gratificação referida neste artigo ocorrerá mediante avaliação da Coordenadoria
Executiva de Recursos Humanos e da Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, tendo em vista o
desenvolvimento de atividades de

treinamento e desenvolvimento de servidores

1 1 capacitação e formação de servidores por Secretaria ou unidade

l l l realizações de plantões de recursos humanas nas Secretarias (RH itinerante)

lv desenvolvimento de um canal "RH expresso

V atuação em processos de contratação e levantamento de necessidades dos servidores

V desenvolvimento de programa de integração dos servidores

Vll - outras atividades que forem compatíveis com a política de desenvolvimento de recursos humanos
a ser adotada pelo Poder Executivo.

$ 3' Durante o desenvolvimento das atividades referidas no $ 2', a Coordenadoria Executiva de
Recursos Humanos e a Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos avaliarão os membros das

equipes, atribuindo-lhes, individualmente, pontuações decorrentes de sua atuação, considerando, dentre
outros elementos, seu/sua

1- produtividade

11 - interesse

111-- proatividade

lv capacitação de prevenção, mediação e solução de conflitos

V - trabalho em equipe

VI -- pontualidade

https ://legislacaodigita l.com .br/Ara raq ua ra-S P/Le isO rd ina ria s/9 1 87 2/3



09/09/2021 07:59 Lei ordinária n' 9.187 - Legislação Digital

Vll -- assiduidade:

Vlll -- aptidão para a formulação de novas propostas

$ 4' A avaliação referida no $ 3' será feita em formulário próprio, constante do regulamento desta Leí

Art. 7' Esta Lei será regulamentará no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua entrada em vigor.

Art. 8' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 8(oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018(dois mil e
dezoito)

Edinho Salva

Prefeito Municipal

Donizete Simioni

Secretário de Gestão e Finanças

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra.

Ernesto Gomes Esteves Neto

Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio 1 /201 8. ("PC")

Publicada no Jornal "A Cidade", de Sábado lO/fevereiro/18 -- Ano 113 -- n' 035

Este texto não substitui a publicação oficial

Voltar

https ://legislacaodigital. co m .br/Ara raqua ra -S P/LeísO rd inarias/9 1 87 3/3
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DECRETO Ne 11.712
De 29 de maio de 2018

Regulamenta o Ait. 6e da Lei Municipal ng
9.187. de 08 de fevereiro de 2018, que
dispõe sobre a gratificação pecuniária
devida aos integrantes das equipes de
trabalho e de apoio atuantes no
desenvolvimento de políticas de recursos
humanos; e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Art. 6e da Lei Municipal ng 9.187, de 08 de fevereiro de 2018;

D ECR ETA

Art. le Este Decreto regulamenta o AÜ. 6P da Lei
Municipal ng 9.187, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a gratificação
pecuniária devida aos Integrantes das equipes de trabalho e de apoio atuantes
no Desenvolvimento de Políticas de Recursos Humanos.

Art. 2g As gratificações regulamentadas por este
Decreto serão concedidas aos servidores da equipe de apoio e da equipe de
trabalho que atraem no desenvolvimento da Política de Recursos Humanos
instituída na Seção ll da Lei Municipal n9 9.187, de 08 de fevereiro de 2018.

Art. 3e A gratificação será paga aos servidores
efetivos cotados na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos

Art. 4Q A designação da equipe de trabalho e do
grupo de apoio será feita mediante ato do Chefe do Executivo, a partir de
indicação formulada pelo titul?í da Gerência de Desenvolvimento de Recursos

Humanos e/ou pelo titular da C lordenadoria Executiva de Recursos Humanos

5e As ativídades dos membros da equipe de
traballÍo eX do grupo de apoio serão exercidas sem prejuízo das demais
atríbulçõeslde cada servidor na Gerência de Desenvqj#imento de Recursos
Numa

serão exerclclas sem
Gerência de D

UIZO

ente
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AP. 6g A Caordenadaria Executiva de Recursos
Humanos e a Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos avaliarão os
membros das equipes, atribuindo lhes, individualmente, pontuações
decorrentes de sua atuação, considerando, dentre outros elementos, seu/sua
produtividade; interesse; proatividade; capacitação de prevenção, mediação e
solução de conflitos; trabalho em equipe; pontualidade; assiduidade e aptidão
para a formulação de novas propostas.

Parágrafo único. A avaliação dos servidores será
feita em formulário próprio, constante do anexo deste decreto, de acordo com
o previsto no $ 49 da Art. 6g da Lei Municipal n9 9.187, de 08 de fevereiro de
2018

Art. 7g Fará jus ao recebimento da gratificação o
servidor que obtiver pelo menos IO {dez) pontos em avaliação feita segundo os
critérios do artigo 6ç deste regulamento, na forma do formulário de avaliação
constante do anexo integrante deste decreto.

Art. 8e As gratificações serão pagas observando-se
os limites estabelecidos nos incisos l e IJ do Art. 6Q da Lei Municipal ng 9.187. de
08 de fevereiro de 2018, de acordo com a pontuação obtida pelo servidor na
mês de apuração, observando-se o seguinte estore:

b m
H

x:
;.,!,

Parágrafo único. O pagamento da gratificação
azado na folha de pagamento do mês subsequente ao de apuração.

N9 DE PONTOS

OBTIDOS
VALORDAGRATIFiCAÇÃa

EQUIPE DE TRABALHO
VALORDAGRATIF[CAÇÃO

EQUIPE DE APOIO

4 R$ 533,00

KS 586.30
R$ 639,60

as 426,40
ns 479.70

R$ 533.00

  x$ 692,90
R$ 746,20

R$ 586.30

R$ 639,60

  R$ 799,50
R$852,80

R$906.10
R$ 959,40

n$ 692.90
R$746.20

aS 799,50
a$ 852,80  R$ 1.012.70

ns i.oõõ,oo
R$906.10

R$ 959,4020
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Art. 9e Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar de lg (primeiro) de março de 2a18

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 29 (vinte e nove) dias do

mês de maio do ano de 2018(dois mil e dezoito).

'ON

tão e Finanças

CCO DOTOLI

d. Humanos

Publicado na Coordenadoria Executiva dl atiça e Cidadania, na data supra

ERNE$TO qbm$ KSTEYKS NETO
Coordenador ExeeuVv« de J«atiça e Cidadania

/

/

Arquivado em livro próprio núi !ro O1/2018. {«ECEn/pc")

Publicado no Jomal "A Cidade", de Quinta-Feira, 31/maio/18 - Ano 113 - Exemplar ng 125
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ANEXO

COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO

GRATIFICAÇÃO - ART. 6e DA LEI Ne g.187, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018

Servidor(a)
Matrícula : Data da avali

Itens a scrgm avaliados Pontuação {0 a 2 pontos) Totalde pontosda avaliação

Pontua lidade/As stduidade

Proatlvidade/Interesse

Trabalho em equipe

[)isponíbilidade para ações
diferenciadas e

inusitadas/Capacitação de

prevenção, mediação e solução
de conflitos

Flexibilidade às mudanças

Atendimento Humanizado

Capacidade devoluções de
conflitos

Relacionamento Interpessoa

Desenvdvlnnento de estratégias
inova.doras {criatívidadel

Participação em treina mentes,
capacitações de sewidores e
cumprimento de metas em

Recursos Numa no:

PREFÉIT9RA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, em 1 1.

/

GERENTEDEDES.DERECICOORD. EXE. DE RECURSOS HUMANOS

(Assinatura e Carimbo)

RIOS HUMANOS

(Assinatura e Ca rombo)

,Publicado no Jornal 'rA Cidade", de quinta-Feia. 31/maio/18 - Ano 113 - Exemplar n9 125
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